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Recorrente TELOS FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - RIO DE JANEIRO/ELI -
CENTRO

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1996 a 31/03/2000

SALÁRIO INDIRETO. GRATIFICAÇÃO/PRÊMIO.
INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Nos
termos do artigo 28, inciso I, da Lei n°8.212/91, c/c artigo 457, §
1°, da CLT, integra o salário de contribuição, a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título aos
segurados empregados, objetivando retribuir o trabalho, inclusive
àqueles recebidos a título de prémio, na forma de gratificação
ajustada, independente da denominação dada pelo contribuinte.

DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL. O prazo decadencial para
a constituição dos créditos previdenciários é de 10 (dez) anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
crédito poderia ser lançado, nos moldes do artigo 45, da Lei n°
8.212/91.

CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA. A
indicação dos sócios da empresa no anexo da notificação fiscal
denominado CORESP não representa nenhuma irregularidade
e/ou ilegalidade, eis que referida co-responsabilização em relação
ao crédito previdenciário constituído, encontra respaldo nos
dispositivos legais que regulam a matéria, especialmente no
artigo 13, parágrafo único, da Lei n° 8.620/1993, c/c artigo 660,
inciso X, da Instrução Normativa n° 03/2005.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, I) por maioria de votos em rejeitar a preliminar de decadência.
Vencidos os Conselheiros Rogério de Lellis Pinto, Daniel Ayres Kalume Reis e Rycardo
Henrique Magalhães de Oliveira (Relator); II) por unanimidade de votos, no mérito, em negar
provimento ao recurso. Designada para redigir o voto vencedor, na parte referente à preliminar
de decadência, a Conselheira Ana Maria Bandeira. Fez sustentação oral o(a) advogado(a) da
recorrente, o(a) Dr(a). Leonardo Vinícius Correia de Mello, OAB/RJ 137721.

ELIAS S PAIO FREIRE

Presidente

MARIA BANTIÍEIRA

Relatora-Designada

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Viera, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ares
Kalume Reis, Ana Maria Bandeira e Cleusa Vieira de Souza.
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Relatório

TELOS FUNDAÇÃO EMBRATEL DE SEGURIDADE SOCIAL, contribuinte,
pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em
referência, recorre a este Conselho da decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária no
Rio de Janeiro/RJ - Centro, DN n° 17.401.4/0420/2006, que julgou procedente o lançamento
fiscal referente às contribuições sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte da empresa,
do SAT (até 06/1997), do financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (a partir de
07/1997), as destinadas a Terceiros (INCRA), incidentes sobre as remunerações pagas ou
creditadas aos segurados empregados, assim consideradas as importâncias concedidas a título
de "Gratificação de Férias" e "Gratificação Proporcional de Férias", em relação ao período de
01/1996 a 11/1996; 07/1997 a 03/2000, conforme Relatório Fiscal, às fls. 37/40 e demais
documentos que instruem o processo.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
23/03/2006, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
201.459,68 (Duzentos e um mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito
centavos).

Informa o fiscal autuante que a verba objeto da presente notificação, em que
pese a denominação atribuída pela empresa, em verdade, se trata de prêmio concedido aos
segurados empregados por ocasião de suas férias, sendo o valor vinculado ao salário dos
respectivos funcionários. A corroborar esse entendimento traz à colação "Proposta de
Alteração na Política de Remuneração e Beneficios da Fundação" que, em sua "Quarta
Condição", estabelece que a importância em comento se refere a prêmio de incentivo.

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 131/155, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada em sua
impugnação, sob o argumento que a Lei n° 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao confiitar com normatização de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, restando decaído o
crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 150, § 40, do CTN, sobretudo tratando-se de lançamento por homologação. Traz à
colação jurisprudência corroborando seu entendimento.

Após dissertar a respeito da responsabilidade tributária e sujeição passiva,
conclui pela impossibilidade de responsabilização dos sócios em relação ao crédito
providenciaria ora lançado, uma vez que não foram atendidos os requisitos necessários para
tanto, inscritos na legislação que regulamenta a matéria, entendimento que encontra guarida na
doutrina e jurisprudência pátria trazida à colação, sobretudo quando não foi indicado o
dispositivo legal de referido procedimento.
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Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, por
entender que os valores relativos às Gratificações inscritas no Relatório Fiscal ("Gratificação
de Férias" e "Gratificação Proporcional de Férias"), pagos em observância a Acordo Coletivo
de Trabalho, não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, eis que não
representam contraprestação de serviço prestado pelos segurados empregados.

Em defesa de sua pretensão, sustenta que a legislação de regência,
especialmente o artigo 457 da CLT, afasta a incidência de contribuições previdenciárias sobre
referidos valores, uma vez que pagos eventualmente por mera liberalidade da empresa, o que
confirma sua natureza não salarial, conforme se extrai da jurisprudência judicial transcrita em
sua peça recursal.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou contra-razões, às lis.
163/164, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o Relatório.

Voto Vencido

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Pressentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e efetuado o
depósito recursal, conheço do recurso voluntário da contribuinte e passo à análise das
alegações recursais.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadência de 05 (cinco)
anos do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, em detrimento do prazo decenal
insculpido no art. 45, da Lei n° 8.212/91, por considerá-lo inconstitucional, restando maculada
a exigência cujo fato gerador tenha ocorrido fora do prazo encimado, hipótese que se amolda
ao presente caso.

O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações.

O artigo 45, inciso I, da Lei n° 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10
(dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, senão vejamos:

"Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 — do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

b.l."

e;\a
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Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput,
determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, in verbis:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

Com mais especificidade, o artigo 150, § 4°, do CTN, contempla a decadência
para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:

"Art150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 40. Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a
contar da ocorrência do fato gerador: expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles
deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por
homologação.

Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar as espécies de
lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lançamento de oficio ou direto, previsto no artigo
149, do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do
tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por
declaração ou misto, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento,
ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por
homologação, inscrito no artigo 150, do CTN, em que o contribuinte presta as informações,
calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por
parte das autoridades tributárias.

Dessa forma, sendo as contribuições previdenciárias tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150,
§ 4°, do CTN, conforme se extrai de recentes decisões de nossos Tribunais Superiores, uma das
quais com sua ementa abaixo transcrita:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA.
IMPRESCRITIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES
PARA A SEGURIDADE SOCIAL PRAZO DECADENCIAL PARA O
LANÇAMENTO. INCONSTITUCIONALJDADE DO ARTIGO 45 DA
LEI 8212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA
CONSTITUIÇÃO.
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2. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no artigo 146, 111, b, da Constituição, segundo o qual cabe à
lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição
e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência SociaL" (AgRg no Recurso
Especial n° 616348 — MG — I° Turma do STJ, Acórdão publicado em
14/02/2005 - Unânime).

Mais a mais, a Constituição Federal, em seu artigo 146, é por demais enfática,
clara e objetiva ao disciplinar a matéria, estabelecendo que obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários são matérias reservadas à Lei Complementar:

"Art. 146. Cabe à Lei complementar:

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência
tributários;"

Nesse diapasão, não faz o menor sentido prevalecer o prazo decadencial inscrito
no artigo 45, da Lei n° 8.212/91, por tratar-se de lei ordinária e a matéria necessitar de lei 	 •
complementar para sua regulamentação, sob pena de se ferir flagrantemente a Constituição
Federal.

Em verdade, o instituto da decadência, bem como da prescrição, devem ser
aplicados obedecendo ao prazo qüinqüenal do Código Tributário Nacional, por se tratar de lei
complementar, estando em perfeita consonância com nossa Carta Magna.

Dito isso, aplicando-se o prazo decadencial do artigo 45, da Lei n° 8.212/91,
qual seja, 10 (dez) anos, nos quedamos aos ditames de uma norma hierarquicamente inferior
(lei ordinária) sobre o que define outra superior (lei complementar), o que é absolutamente
repudiado por nosso ordenamento jurídico, sobretudo quando a Constituição Federal estabelece
que referida matéria deve ser disciplinada por lei complementar, in casu, o Código Tributário
Nacional, a qual para aprovação necessita de quorum qualificado, diferente da lei ordinária.

Deve-se frisar, ainda, que o entendimento de que a Lei n° 8.212/91, por ser lei
especial, deve sobrepor ao CTN (norma geral) também não tem o condão de prosperar. A
norma geral serve justamente como base, para nortear, todas as outras normas especiais, não
podendo estas se contraporem ao que delimita àquela, especialmente quando a matéria está
reservada a lei complementar por força da Constituição Federal, tendo em vista a hierarquia
formal, hipótese que se amolda ao presente caso. Se assim não fosse, de que serviriam as
normas gerais, se a qualquer momento pudessem ser revogadas por leis especiais
hierarquicamente inferiores.

6
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Observe-se que o principio da especialidade poderá ser aplicado quando duas
leis hierarquicamente iguais se contraporem, por exemplo, duas leis ordinárias, ou quando a
matéria não for reservada constitucionalmente a lei complementar, e estiver prevista
concomitantemente nesta última e em lei ordinária, o que não se vislumbra na hipótese
vertente.

A sujeição das contribuições previdenciárias às normas gerais de direito
tributário já foi chancelada em diversas oportunidades por nossos Tribunais Superiores e
corroborada pela doutrina, conforme se extrai do excerto da obra DIREITO DA
SEGURIDADE SOCIAL, de autoria de Leandro Paulsen e Simone Barbisan Fortes, nos
seguintes termos:

"As Contribuições especiais, dentre as quais as contribuições de
seguridade social, por configurarem tributo, sujeitam-se, ainda, às
normas gerais de direito tributário que estão sob a reserva de lei
complementar (art. 146, III, da CF).

O STF, em novembro de 2003, mais uma vez reafirmou este
entendimento, conforme se vê da explicação de voto do Min. Carlos
Velloso:

[..1 as contribuições estão sujeitas, hoje, à lei complementar de
normas gerais (C.F., art. 143, ED. Antes da Constituição de 1988, a
discussão era extensa.. .Então, o que fez o constituinte de 1988? Acabou
com as discussões, estabelecendo que às contribuições aplica-se a lei
complementar de normas gerais, vale dizer, aplica-se o Código 
Tributário nacional, especialmente, no que diz respeito à obrigação. 
lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários (C.P., art. 
146. inciso III. N . e quanto aos impostos, a lei complementar definiria
os respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes (CF,
art. 146, III, a). (STF, RE 396.266-3/SC, nov/2003).

As contribuições sujeitam-se às normas gerais de direito tributários
estabelecidos pelo Livro II do CTN (art. 96 em diante), do que são
exemplo o modo de constituição do crédito tributário, as hipóteses de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, os prazos decadencial
e prescricional e as normas atinentes à certificação da situação do
contribuinte perante o Fisco.

" (Direito da Seguridade Social: prestações e custeio da
previdência, assistência e saúde — Simone Barbisan Fortes, Leandro
Paulsen — Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2005, págs.
356/358) (grifamos).

Ademais, ao admitirmos o prazo decadencial inscrito na Lei n° 8.212/91,
estamos fazendo letra morta da nossa Constituição Federal e bem assim do Código Tributário
Nacional.

Nesse sentido, foi entendimento da Egrégia Primeira Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça que, ao analisar o Recurso Especial n° 616.348, em 15/08/2007, decidiu por
unanimidade de votos declarar a inconstitucionalidade do artigo 45, da Lei n° 8.212/91, senão
vejamos:

7
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"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRI I 'ri O.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO 45 DA
LEI 8212, DE 1991. OFENSA AO ARI". 146, Ill, B, DA
CONSTITUIÇÃO.

I. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a
seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de
1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o
disposto no art. 146, Hl, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei
complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e
decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a
fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de
inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que
fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das
contribuições sociais devidas à Previdência Social.

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

Como se observa, a decisão encimada espelha a farta e mansa jurisprudência
judicial a propósito da matéria, impondo seja aplicado o prazo decadencial inscrito no CTN,
igualmente, para as contribuições previdenciárias.

Aliás, esse sempre foi o posicionamento deste Conselheiro que, somente não
admitia o prazo qüinqüenal para as contribuições previdenciárias em virtude do disposto na
Súmula n° 02, do 2° Conselho de Contribuintes, a qual determina ser defeso ao julgador
administrativo afastar a aplicação de legislação vigente a pretexto de inconstitucionalidade.

Entrementes, após melhor estudo a respeito do tema, levando-se em
consideração os recentes julgados da l' Turma da CSRF, concluímos que o fato de afastar os
ditames do artigo 45, da Lei n° 8.212/91, aplicando-se os artigos 150, § 4°, ou 173 (no caso de
fraude comprovada) do C'FN, não implica dizer que estar-se-ia declarando a
inconstitucionalidade do dispositivo legal daquela lei ordinária.

Com efeito, se assim o fosse, ao admitir o prazo estipulado no artigo 45, da Lei
n° 8.212/91, em detrimento ao disposto nos artigos 150, § 4°, e 173, do CTN, igualmente,
estaríamos declarando a inconstitucionalidade dessas últimas normas legais.

Não bastasse isso, os Ministros do STF, Celso de Mello, Marco Aurélio, Carlos
Brito e Eros Grau, já vêem decidindo monocraticamente afastando a aplicação do artigo 45, da
Lei n° 8.212/91, para as contribuições previdenciárias, o que, nos termos do artigo 557, do
CPC, implica dizer que tal entendimento encontra-se pacificado naquele Excelso Pretório.

Assim, é de se restabelecer a ordem legal no sentido de acolher o prazo
decadencial de 05 (cinco) anos, na forma do Código Tributário Nacional, em observância aos
preceitos consignados na Constituição Federal, CTN, jurisprudência pacífica e doutrina
majoritária.

MÉRITO

No mérito, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual
manteve a exigência fiscal em sua plenitude, suscitando que as importâncias pagas aos
segurados empregados a título de "Gratificação de Férias" e "Gratificação Proporcional de

8 t
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Férias", elencados nos autos, não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias,
sobretudo quando concedidos em observância à Acordo Coletiva de Trabalho, por mera
liberalidade da empresa e em caráter eventual.

Não obstante o esforço da contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o
condão de macular a exigência fiscal em comento. Do exame dos elementos que instruem o
processo, constata-se que a autoridade lançadora, e bem assim o julgador recorrido, agiram da
melhor forma, com estrita observância da legislação de regência, como passaremos a
demonstrar.

Antes de adentrar as questões de mérito, é de bom alvitre trazer à baila o
disposto nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN, indispensáveis ao deslinde da lide, senão
vejamos:

"Art 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1— suspensão ou exclusão do crédito tributário;

— outorga de isenção;

III — dispensa do cumprimento de obrigações acessórias'

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre
decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos
para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o
prazo de sua duração

Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer tipo de isenção que o
Poder Público pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua interpretação
literal e não extensiva, como requer a contribuinte.

Ocorre que, as importâncias que não integram o salário de contribuição estão
expressamente listadas no artigo 28, § 9°, da Lei n° 8.212/91, não constando do referido
dispositivo legal as verbas em epígrafe, não se cogitando, assim, na improcedência do
lançamento na forma requerida pela recorrente.

Ao admitir a não incidência de contribuições previdenciárías sobre as verbas
pagas aos segurados empregados na forma de prêmios (gratificação ajustada), teríamos que
interpretar o artigo 28, § 9°, da Lei n°8.212/91, de forma extensiva, o que vai de encontro com
a legislação tributária, como acima demonstrado.

Com efeito, nos termos do artigo 28, § 9 0, da Lei n° 8.212/91, não integram o
salário de contribuição as importâncias recebidas pelo empregado ali elencadas, sendo defeso a
interpretação de referida previsão legal extensivamente, de forma a incluir outras verbas, senão
aquela (s) constante (s) da norma disciplinadora do "beneficio" em comento, a pretexto da
existência de Convenção e/ou Acordo Coletivo que trouxe em seu bojo a desvinculação
pretendida, tendo em vista que não pode ser considerada como "lei" stricto sensu, a qual emana
do poder legislativo, muito embora não se negue a força normativa de tais instrumentos,
conquanto que congruentes à legislação de regência.
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Ademais, observa-se que a própria contribuinte considera tais verbas como
prêmios de incentivo, ou seja, uma vantagem, sendo cediço na legislação que disciplina a
matéria e jurisprudência administrativa que valores recebidos a título de prêmios são
considerados como salário de contribuição, como segue:

"PREWDENCIÁRIO - CUSTEIO - PRÊMIOS - SAT - SESC -
SENAC - SEBRAE - INCRA - SELIC.

Os prêmios ou bonificações vinculados a Mores de ordem pessoal do
trabalhador e pagos aos empregados que cumprirem a condição
estipulada terão natureza salarial e integrarão o salário-de-
contribuição, de acordo com art. 28, I, da Lei 8.212/91, de 24 de julho
de 1991 c/c art. 214, I, do Regulamento da Previdência Social - RPS,
aprovado pelo Decreto 3.048, de 05 de maio de 1999.

" Câmara do CRPS, Acórdão n° 3153/2004).

A corroborar esse entendimento, o Parecer/CJ n° 1.797/1999, determina que os
prêmios decorrentes de um trabalho prestado, observadas as condições estipuladas, terão
natureza salarial e, conseqüentemente, integrarão o salário de contribuição.

Na mesma linha de raciocínio, a Orientação Normativa n°08, de 21 de março de
1997, assim preleciona:

13.4. Integram o salário-de-contribuição, entre outros, as seguintes
parcelas:

e) as gratificações habituais pagas a qualquer título, por ajuste
expresso ou tácito;

j) os abonos de qualquer natureza, salvo exclusão legalmente expressa;

g) o valor relativo ao abono ou gratcação de férias com concessão
vinculada a fatores como eficiência, assiduidade, pontualidade, tempo
de serviço e produção, estabelecido ou não em cláusula contratual ou
convenção coletiva de trabalho:"

Registre-se, que não basta o recebimento de prêmio de forma aleatória, devendo
advir de um trabalho executado, cumpridas as condições estipuladas. Na hipótese dos autos, os
funcionários da recorrente prestaram serviços e atingiram o requisito necessário a concessão do
prêmio de incentivo (PI), se enquadrando perfeitamente na hipótese de incidência das
contribuições previdenciárias.

Mister elucidar, ainda, que, tratando-se de prêmios, não há que se falar em
habitualidade, bastando que o empregado alcance a condição predeterminada pelo empregador
para fazer jus àquele beneficio, como forma de gratificação ajustada, que para todos os efeitos
é considerado como remuneração, nos precisos termos do artigo 457, § 1°, da CLT, in verbis:

- • _
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"Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, ara
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber.

§ I° Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como
também, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias
para viagens e abonos pagos pelo empregador." (grifámos).

Consoante se infere dos dispositivos legais e jurisprudência acima expostos, não
resta dúvida que os valores recebidos pelos empregados intitulados de "Gratificação de
Férias" e "Gratificação Proporcional de Férias" devem integrar a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, uma vez que considerados remuneração, na forma de
gratificação ajustada, se enquadrando perfeitamente no conceito de salário de contribuição,
inscrito nos artigos 22, inciso I, c/c artigo 28, inciso I, da Lei n° 8.212/91, que assim
prescrevem.

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços destinadas a
retribuir o trabalho qualquer que seja a sua forma inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa:"
(grifamos).

Nessa toada, tendo a contribuinte concedido a seus segurados empregados
prêmios/gratificação ajustada (denominada de "Gratificação de Férias" e "Gratificação
Proporcional de Férias"), não há que se falar em não incidência de contribuições
previdenciárias sobre referidas verbas, por se caracterizarem como salário de contribuição,
impondo a manutenção do feito.

DA RESPONSABILIDADE DOS Sócios 
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Opõe-se, ainda, à notificaçao, intenncio que os socios da recon ente não podem

ser responsabilizados pelos débitos da pessoa jurídica com o fisco, face a inexistência dos
requisitos necessários para tanto, insculpidos na legislação tributária.

Inobstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua peça
recursal, seu insurgimento, contudo, não merece prosperar.

Com efeito, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se à
procedência ou improcedência do lançamento, e não quais bens irão suportar/garantir eventual
crédito tributário definitivamente constituído, após decisão administrativa transitada em
julgado, ou mesmo sobre quem irá recair tal responsabilidade.

A questão suscitada pela contribuinte poderá ser objeto de apreciação em outras
oportunidades, por exemplo na execução fiscal, obedecidas as normas procedimentais deste
processo, não merecendo aqui fazer maiores considerações relativas a responsabilidade pelo
crédito previdenciário, no tocante aos bens pessoais dos sócios ou da pessoa jurídica, ora
recorrente.

Ademais, na hipótese contemplada nestes autos, além de não se responsabilizar
diretamente, ainda, qualquer pessoa pela falta do recolhimento das contribuições ora lançadas,
consoante se infere do anexo "CORESP — RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS", inexiste
atribuição da sujeição passiva pelo crédito tributário em discussão àquelas pessoas, uma vez
que o lançamento fora efetuado contra a empresa e não contra eles. Conforme se verifica da
notificação, são os sócios, tão somente co-responsáveis pelos créditos constituídos, na forma
do artigo 13, parágrafo único, da Lei n° 8.620/1993, c/c artigo 660, inciso X, da Instrução
Normativa n° 03/2005, não se cogitando na ilegalidade de tal procedimento por encontrar
respaldo na legislação de regência, como restou claro na decisão de primeira instância,
devendo ser mantido o feito na forma ali decidida.

No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar,
com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos
jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento no mérito, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos
pela Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra
si o ónus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a
sua pretensão.

1()
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine parcialmente em consonância
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, acolher a preliminar de decadência e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios
fundamentos.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2008

RYCARD	 NRIQUE MAGA- LHA- ES DE OLIVEIRA
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Voto Vencedor

Conselheira ANA MARIA BANDEIRA, Relatora-Designada

Ouso divergir do Conselheiro Relator no que tange ao acolhimento da
preliminar de decadência suscitada.

As contribuições previdenciárias são uma espécie de tributo sujeito ao
lançamento por homologação. De acordo com o 40 do art. 150 do Código Tributário Nacional,
nos casos de lançamento por homologação, o sujeito passivo antecipa o pagamento, e a
contagem do prazo decadencial tem início na data de ocorrência do fato gerador. Tal
dispositivo estabelece que o prazo é de cinco anos, se a lei não fixar prazo à homologação.

No que tange às contribuições previdenciárias em comento, o artigo 45, inciso I,
da Lei n° 8.212/91 é que estabeleceu o prazo mencionado no CTN, onde o direito da
Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos contados do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Não
obstante a polêmica existente a respeito da constitucionalidade de tal dispositivo legal, o
mesmo não foi inquinado de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.

Não há dúvidas a respeito da natureza tributária das contribuições sociais,
entretanto, ainda que o Código Tributário Nacional tenha status de lei complementar, existe
legislação específica para tratar a matéria, qual seja, a Lei n° 8.212/91 e tal diploma legal
estabelece o prazo decadencial de dez anos.

A meu ver, não é possível aplicar o disposto no Código Tributário Nacional em
detrimento do art. 45, inciso 1 da Lei n° 8.212/91, uma vez que tal dispositivo encontra-se em
plena vigência no ordenamento jurídico pátrio.

Como o controle da constitucionalidade no Brasil é exercido, em regra, pelo
Poder Judiciário, não cabe ao julgador no âmbito administrativo, pelo Princípio da Legalidade,
deixar de aplicar lei vigente.

Assim, manifesto-me pela rejeição da preliminar apresentada.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2008

01.4ARIA Bs:PIRA
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